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02. LEI 8.918/94 — REGULAMENTA

EMENTA

TÍTULO II DOS PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE BEBIDAS CAPÍTULO I DAS BEBIDAS

NÃO-ALCOÓLICAS E DAS DIETÉTICAS SEÇÃO I Das Bebidas Não-Alcoólicas Art. 40. Suco ou sumo é a

bebida não fermentada, não concentrada e não diluída, destinada ao consumo, obtida da fruta madura e sã,

ou parte do vegetal de origem, por processamento tecnológico adequado, submetida a tratamento que

assegure a sua apresentação e conservação até o momento do consumo, onde: I - o suco não poderá

conter substâncias estranhas à fruta ou parte do vegetal de sua origem, excetuadas as previstas na

legislação específica. II - o suco que for parcialmente desidratado deverá ser denominado de "suco

concentrado". III - ao suco poderá ser adicionado açúcar na quantidade máxima fixada para cada tipo de

suco, através de ato administrativo, observado o percentual máximo de dez por cento em peso, calculado em

base de sólidos solúveis naturais do suco; VI - é proibida a adição, em sucos, de aromas e corantes

artificiais; V - os sucos concentrado e desidratado adoçados, quando reconstituídos, deverão conservar os

teores de sólidos solúveis originais do suco integral, ou o teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido nos

respectivos padrões de identidade e qualidade para cada tipo de suco, excetuado o percentual de açúcares

adicionados, observado o disposto no inciso Ill deste artigo. § 1º Suco desidratado é o suco sob o estado

sólido, obtido pela desidratação do suco integral, devendo conter a expressão "suco desidratado". § 2º A

designação "integral" será privativa do suco sem adição de açúcar e na sua concentração natural, sendo

vedada o uso de tal designação para o suco reconstituído. § 3º Suco misto é o suco obtido pela mistura de

duas ou mais frutas e das partes comestíveis de dois ou mais vegetais, ou dos seus respectivos sucos,

sendo a denominação constituída da palavra suco, seguida da relação de frutas e vegetais utilizados, em

ordem decrescente das quantidades pre sentes na mistura. § 4º Suco reconstituído é o suco obtido pela

diluição de suco concentrado ou desidratado, até a concentração original do suco integral ou ao teor de

sólidos solúveis mínimo estabelecido nos respectivos padrões de identidade e qualidade para cada tipo de

suco integral, sendo obrigatório constar de sua rotulagem a origem do suco utilizado para sua elaboração,

se concentrado ou desidratado, sendo opcional o uso da expressão "reconstituído". § 5º Não será permitida

a associação de açúcares e edulcorantes hipocalóricos e não-calóricos na fabricação de suco. Art. 41. Polpa

de fruta é o produto não fermentado, não concentrado, obtido de frutas, por processos tecnológicos

adequados com teor de sólidos em suspensão mínimo, a ser estabelecido em ato administrativo do

Ministério da Agricultura e do Abastecimento. Art. 42. Água de côco é a parte líquida do fruto do coqueiro

(Cocus nucífera), excluído o endosperma, não diluído, não fermentado, não concentrado e obtido por

processo tecnológico adequado. Art. 43. Néctar é a bebida não fermentada, obtida da diluição em água

potável da parte comestível do vegetal e açúcares ou de extrato vegetais e açucares, podendo ser

adicionada de ácidos, e destinada ao consumo direto. Parágrafo único. Não será permitida a associação de

açúcares e edulcorantes hipocalóricos e não-calóricos na fabricação de néctar. Art. 44. Refresco ou bebida

de fruta ou de vegetal é a bebida não gaseificada, não fermentada, obtida pela diluição, em água potável, do

suco de fruta, polpa ou extrato vegetal de sua origem, adicionada de açúcares. § 1º Os refrescos de laranja

ou laranjada, de tangerina e de uva deverão conter no mínimo trinta por cento em volume de suco natural. §

2º O refresco de limão ou limonada deverá conter no mínimo cinco por cento volume de suco de limão. § 3º

O refresco de maracujá deverá conter no mínimo seis por cento em volume de suco de maracujá. § 4º O

refresco de guaraná dever á conter no mínimo dois centésimos por cento da semente de guaraná (gênero

Paullinia), ou seu equivalente em extrato, por cem mililitros de bebida. § 5º O refresco de maçã deverá conter



no mínimo vinte por cento em volume de suco de maçã. § 6º Refresco misto ou bebida mista de frutas ou de

extratos vegetais é a bebida obtida pela diluição em água potável da mistura de dois ou mais sucos de frutas

ou de extratos vegetais, devendo o somatório do teor de sucos e extratos vegetais ser estabelecido em ato

administrativo. § 7º Não será permitida a associação de açúcares e edul


